
PODER LEGISLAT’VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGIJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Urugua’ana, :2 de jLIho de 2025.

A Sua Excelênca o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Pefeito
Nesta

Assino: Indica criado de Projeto de Lei.

Senicr Prefeito,

1. Servino-nos do presente para, em atenção à Incicacão n2 283, ca Bancada
Prog-essistas, aprovado pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a cna~o dc 2rograma Ar~stico
e Cultural “Calçada ca Fama da Califórqia da Canção Nativa no Parque Dom ~ II e dá outras
providências, conforme modelo abaixo.
2. Justifica-se a presente indicação diante ia imaoi-tân:ia ce preseriar a história e a
cultura do nosso municipio. Uruguaiana, ao lcngo de sua :rajet&ia, recebeu grandes artistas
que contribuíram significativamente para o cenário culturai ocal e naciona. -Icmenagear esses
cantores que deixaram sua marca em nossa história é ~ma frrma de reconnecer sua relevância
e valorizar o legado que construíram por meio cia musica e da arte, A’ém disso, essa iniciativa
refo-ça o sentimento ce pertencimento da comu-iioade e incentiva as futuras gerações a
manter viva a memória cultural da nossa cidade.

Atenciosamente,
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PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNiCIPAL DE URUGUAIANA

“ALÁCO BORGES CE MEDEIROS

Cria o Programa Artístico e Cultura “Calçada
da Fama da Califórnia da Canção Nativa no
Município de Uruguaiana.

AI. 12 F o criaco o Programa 4rtístico e Cultural “Calçada da Fama ca Califórnia da Canção
Nativa rc Mun cipio de Jruguaiana.
AI. 22 D ~rograrna .&rtrstico e Cultural “Calçada ca Fama da Califórria da Cwiçào Nativa sera
desenvo’wdo pela Prefertura do Mjnicípio de (Jruguaiana.
AI. 39 A ~Calçada da :ama da Califórnia da Canção Nativa” deverá ser implementada no Parque
Dom Pedro 1 Iparcão), localizaaa na alameda em frente a Concha Acustica César Passarinha.
Aoás a cckpaçãc de tcdos os escaços no ocal Md cado, paa que tenhamos a continuidade do
proJeto, as homenagens po~erãc ser prestadas ocupando as demais alamedas do parque.
AI. 49 D Programa Artístico e Cutural ‘Calçada da Fama da Califórnia da Canção Nativa”
homenageara persanalidaces de lotório reconhecimento popular e relevantes serviços
prestados a cultura tradicionalista gaucha e a história do Festival Califcrnia da Canção Nativa.
podendo ser patrocirado pela ini:iativa privada.
AI. 52 A “Calçaca da ama da Califórnia ca Canção Nativa”, será composta pela aplicação das
mãos dc homenageado em estrutura de concreto, nas dimensões de SCan x 50cm, contendo a
gravura a~ mãos, o número da edição cc festival em que recebeu a homenagem e a data em
que :o~ rea izada a homenagem além do nome, assinatura e um QR Ccde aonde a t3tória do
homenageado estara disponível.
Art5~ A escolha dos nomes ficará a cargo do Conselho Municipal de Cultura com a Comissão
organizadora do est~al Califórnia da Canção Nativa.
Art79 O Programa Artístico e Cultura “Calçada da Fama da Califórnia da Canção Nativa” tem
por finaliaades

l—nomenagea- nossos nomes de expressão ligados a música nativista e a história da Califórnia
da Canção Nattwa;
lI—fomenta o turismo cultural;
ll—Valor~r o munc’pio de Urugnaiana como berço do maior fesbval t’adicionalista gaúcho, jã
reconhecido como patrimônio cultural e imaterial do Estado do Rio Srarïde do Sul;
llll—Valorzar a nossa cultura local
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